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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

NQ 1.505/88 

de 23.de novembro de 1988 

"Autoriza doaçao de terreno no Cemitério local e contém 
• „ 

outras providências". 

0 PoVo dó Munidlpio de Santa Rita do Sapuçaí, por seus repre-/ 

sentahtes decretou, e. eu, PrefeitO Municipal; sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19  - Fica o Executivo Municipal auto izado a doar sa Fami-

lia do Sr. aonmim ELO SIO CONÇALVES2, um terreno no Cemitério local, se-

pultado na Cova n9  9 - Cuadra Il. 

Art. 29  - No referido terreno devera ser onstrutda uma Carnei 

ra (ou tumulo), ficando a Familia desde je compromi.sada com a obra den-

tro. do prazo de 12 (doze)meses a contar da aprovaç5 da presente Lei. 

Art. 39  - Revogadas as disposições em con rario, entrara esta/ 

Lei em vigor na,' data, de sua pUblicaçao. 

Registre-sePtib I i que-se. 

111, 	
Prefeitura Vlinicipal 1 Sante, Rita a

ar
'cal, 23 de novembro/ 

de 1988. 
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- Prof. Municipal - 
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